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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no 

âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da 

publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal.  

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria 

do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resolução do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do 

Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 

Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria 

de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimentos de fundo; 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. 

Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no 

Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, 

os boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 

informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da 

Reitoria, edições separadas por campus. 
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ATOS DA DIREÇÃO GERAL 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 35/DG, DE 01 DE ABRIL DE 2015 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe as Resoluções nº 016/2014/CONSUP/IFCE e nº 

031/2014/CONSUP/IFCE, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão Especial 

para avaliar a solicitação de Reconhecimento de Saberes e Competências do Processo nº 

23263.000053.2015-20, do professor Francisco Antonio Barbosa Vidal: 

Avaliador Interno Matrícula Siape Instituição 

 

REJANE SARAIVA DE SANTIAGO 

 

1674342 

 

IFCE 

 

Avaliadores Externos 

 

 

Matrícula Siape 

 

Instituição 

MADSON TELES DE SOUZA 1583053 IFTO 

ITALO BRENER DE CARVALHO  2840940 IFMG 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE                       ANOTE-SE                         CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, 

em 01 de abril de 2015. 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 36/DG, 06 DE ABRIL DE 2015. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 Art. 1º - Dispensar, a pedido, a servidora Ludimila Façanha Lopes, Matrícula 

SIAPE nº 1957585, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, do exercício da 

Função Gratificada na Coordenação de Assuntos Estudantis do campus Canindé, código FG 

– 02, para o qual fora designada mediante a Portaria nº 47/DG de 05/05/2014, publicada no 

Diário Oficial da União em 09/05/2014. 

 

Art. 2º - Designar a servidora Daniele Castro Aguiar Pimenta, Matrícula 

SIAPE nº 1691928, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para o exercício 

da Função Gratificada na Coordenação de Assuntos Estudantis do campus Canindé, código 

FG – 02. 

 

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 

   PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, 

em 06 de abril de 2014. 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 37/DG, 06 DE ABRIL DE 2015 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 

2014, 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 Art. 1º - Dispensar a servidora Ludimila Façanha Lopes, Matrícula SIAPE nº 

1957585, da fiscalização do contrato abaixo relacionado: 

 

Nº DO CONTRATO OBJETO DO 

CONTRATO 

EMPRESA 

001/2014 Serviço de alimentação, 

por demanda, destinados 

aos 700 (setecentos) 

alunos. 

ISM Gomes de Mattos 

 

 

Art. 2º - Designar a servidora Daniele Castro Aguiar Pimenta, Matrícula 

SIAPE nº 1691928, como Fiscal do contrato abaixo relacionado: 

 

Nº DO CONTRATO OBJETO DO 

CONTRATO 

EMPRESA 

001/2014 Serviço de alimentação, 

por demanda, destinados 

aos 700 (setecentos) 

alunos. 

ISM Gomes de Mattos 

 

 

   PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, 

em 06 de abril de 2015. 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 38/DG, DE 10 DE ABRIL DE 2015.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 

2014, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

                 Art.1º - Nos termos da Portaria Normativa/MEC nº 807, 18 de junho de 2010, 

artigo 2º, inciso II; da Portaria Normativa/MEC nº 10, de 23 de maio de 2012, artigo 2º; e 

da Portaria INEP nº 179, de 28 de abril de 2014, artigo 4º, § 2º, tornar público a emissão do 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO de Jardanny Marreiro Barros da 

Silva.  

 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta portaria entre em vigor nesta data 

 

 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 10 de abril de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 39/DG, DE 14 DE ABRIL DE 2015 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe as Resoluções nº 016/2014/CONSUP/IFCE e nº 

031/2014/CONSUP/IFCE, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão Especial 

para avaliar a solicitação de Reconhecimento de Saberes e Competências do Processo nº 

232630047652015-18, da professora RITA DE CASSIA CORDEIRO DE CASTRO: 

Avaliador Interno Matrícula Siape Instituição 

 

PAULO ALBERTO MELO BARBOSA 

 

1980437 

 

IFCE 

 

Avaliadores Externos 

 

 

Matrícula Siape 

 

Instituição 

PALOMA MAIRA DE OLIVEIRA 1651721 IF MINAS 

GERAIS 

JOSE ELIAS DA SILVA JUSTO 3451390 IF 

FLUMINENSE 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE                       ANOTE-SE                         CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, 

em 14 de abril de 2015. 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 40/DG, DE 20 DE ABRIL DE 2015 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe as Resoluções nº 016/2014/CONSUP/IFCE e nº 

031/2014/CONSUP/IFCE, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão Especial 

para avaliar a solicitação de Reconhecimento de Saberes e Competências do Processo nº 

23263.044671.2014-09, do professor EDUARDO DA SILVA PEREIRA: 

Avaliador Interno Matrícula Siape Instituição 

 

RUBENS CESAR LUCENA DA CUNHA 

 

1465175 

 

IFCE 

 

Avaliadores Externos 

 

 

Matrícula Siape 

 

Instituição 

ELIANE MARIA FABIANO DE ALMEIDA 272879 

 

 

IFC 

CAMBORIÚ 

MATIAS NOLL 2992590 IF GOIANO 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE                       ANOTE-SE                         CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, 

em 20 de abril de 2015. 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 41/DG, DE 20 DE ABRIL DE 2015. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o que dispõe a Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Cerimonial, as 

qual será responsável pelos preparativos da Formatura e Colação de grau do Semestre 2014.2. 

MEMBROS SIAPE 

Antonia Ney da Silva Pereira  

1043432 

Ana Raquel Pereira Moura  

1960754 

Joanildo Alves da Silva 2164354 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

       PUBLIQUE-SE                       ANOTE-SE                         CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 20 

de abril de 2015. 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

    PORTARIA Nº 42/DG, DE 20 DE ABRIL DE 2015.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014. 

 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

                Art.1º - Declarar designado o servidor Antônio Guilherme da Silva 

Viana, Matrícula SIAPE nº 2163431, pertencente ao Quadro Permanente desta instituição, 

para substituir a servidora Ana Cristina de Alencar Rodrigues, Matrícula SIAPE nº 

1757600, no exercício da Função Gratificada na Coordenadoria de Execução Financeira e 

Orçamentária, código FG – 02, no período de 17/03/2015 a 28/05/2015, tendo em vista o 

afastamento da referida servidora para tratamento de saúde.  

 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, 

em 20 de abril de 2015. 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 43/DG, DE 30 DE ABRIL DE 2015 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014. 

 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

 Art. 1º - Designar a servidora Antônia Ney da Silva Pereira, Matrícula 

SIAPE nº 1043432, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para substituir o 

servidor David Moraes de Andrade, Matrícula SIAPE nº 1531505, no exercício da função 

gratificada na Coordenadoria de Gestão de Pessoas, código FG – 02, no período de 04 a 

08/05/2015, em virtude do usufruto de férias do mesmo.    

 

 

 

   PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, 

em 30 de abril de 2015. 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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DIÁRIAS 

 

Não houve. 
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